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INDICAÇÃO Nº 467/2022 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu, 
Vereador Antônio Filho Botelho – Toninho Valflor. 
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, 
INDICA ao Sr. Secretário Municipal de Esportes e Lazer, que inclua em seu 
plano de serviço a possibilidade do retorno dos jogos escolares. Tal ação, 
visa estimular a prática do esporte por meio de competições escolares. 

 
Certo de poder contar com a sua compreensão,  
 
                                                                      Desde já agradecido 
 
 
 Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 17(dezessete) dias do 

mês de maio de 2022. 
 
 
 
 

Hércules Ronaldo Inácio da Silva 

Vereador Prof. Colle - MDB 

 


